Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 512/78

AUTORIZA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a adquirir um veículo automotor, zero quilômetro, marca Volkswagen 1300L – ano de fabricação 1978, que servirá para atendimento das atividades Executivas.

Parágrafo Único – Para aquisição do referido veículo, deverá o Poder Executivo, realizar a competente tomada de preços, nos moldes da Lei em vigor.

Art. 2º - A despesa decorrente com a aquisição do veículo de que trata o artigo 1º desta Lei, correrá por conta da Dotação Orçamentária 4130/00-014 – aquisição de veículo automotor par atendimento das atividades Executivas – 0200 – Gabinete do Prefeito.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 28 de Fevereiro de 1978.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
